
1 
 

 

RESOLUÇÃO CIT Nº 1, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011 

Estabelece diretrizes gerais para a instituição de 

Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), nos termos do Decreto Nº 7.508, de 

28 de junho de 2011. 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 14-A da Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 

4º do Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e considerando a 

deliberação ocorrida em 29 de setembro de 2011, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução estabelece diretrizes gerais para a instituição de 

Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos 

do Decreto Nº 7.508, de 28 de junho de 2011. 

 

Art. 2º As Regiões de Saúde serão instituídas pelos Estados em articulação 

com os Municípios, nos termos do disposto no Decreto Nº 7.508, de 2011, 

e conforme o disposto nesta Resolução. 

 

§ 1º Considera-se Região de Saúde o espaço geográfico contínuo 

constituído por agrupamento de Municípios limítrofes, delimitado a partir 

de identidades culturais, econômicas e sociais e de redes de comunicação 

e infraestrutura de transportes compartilhados, com a finalidade de 

integrar a organização, o planejamento e a execução de ações e serviços de 

saúde. 

 

§ 2º As Regiões de Saúde interestaduais, compostas por Municípios 

limítrofes de mais de um Estado, serão instituídas por ato conjunto dos 

respectivos Estados em articulação com os Municípios. 

 

§ 3º Cada Município poderá compor apenas uma única Região de Saúde. 

 

Art. 3º Constituem-se objetivos para organização das Regiões de Saúde, 

sem prejuízo de outros que venham a ser definidos, os seguintes: 

 

I - Garantir o acesso resolutivo da população, em tempo oportuno e com 

qualidade, a ações e serviços de promoção, proteção e recuperação, 
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organizados em redes de atenção à saúde, assegurando-se um padrão de 

integralidade; 

 

II - Efetivar o processo de descentralização de ações e serviços de saúde 

entre os entes federados, com responsabilização compartilhada, 

favorecendo a ação solidária e cooperativa entre os gestores, impedindo a 

duplicação de meios para atingir as mesmas finalidades; e 

 

III - buscar a racionalidade dos gastos, a otimização de recursos e eficiência 

na rede de atenção à saúde, por meio da conjugação interfederativa de 

recursos financeiros entre outros, de modo a reduzir as desigualdades 

locais e regionais. 

 

Art. 4º Constituem-se diretrizes gerais para organização das Regiões de 

Saúde, sem prejuízo de outras que venham a ser definidas, as seguintes: 

 

I - Avaliação do funcionamento das atuais Regiões de Saúde por Estados e 

Municípios, a ser pactuada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), no 

tocante aos requisitos previstos no art. 5º do Decreto Nº 7.508, de 2011, 

devendo a CIB levar as conclusões ao conhecimento da Comissão 

Intergestores Tripartite (CIT); 

 

II - Delimitação das Regiões de Saúde a partir de identidades culturais, 

econômicas e sociais e redes de comunicação e infraestrutura de 

transportes compartilhados, de modo a imprimir unicidade ao território 

regional; 

 

III - observância das políticas de saúde na organização e execução das ações 

e serviços de saúde de atenção básica, vigilância em saúde, atenção 

psicossocial, urgência e emergência, atenção ambulatorial especializada e 

hospitalar, além de outros que venham a ser pactuados, que garantam o 

acesso resolutivo e em tempo oportuno; 

 

IV - Reconhecimento de necessidades econômicas, sociais e de saúde da 

população da região para o processo de pactuação dos fluxos assistenciais; 

 

V - Instituição, quanto à composição político-administrativa, de Regiões de 

Saúde intraestaduais, quando dentro de um mesmo Estado, e 
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interestaduais, quando os partícipes se situarem em 2 (dois) ou mais 

Estados; e 

 

VI - constituição da Comissão Intergestores Regional (CIR) como foro 

interfederativo regional de negociação e pactuação de matérias 

relacionadas à organização e ao funcionamento das ações e serviços de 

saúde integrados em rede de atenção à saúde, composta por todos os 

gestores municipais da Região de Saúde e o gestor(es) estadual(is) ou seu(s) 

representante(s). 

 

Art. 5º A CIR reunir-se-á ordinariamente, mediante cronograma 

previamente definido em consenso, para pactuar aspectos operacionais, 

financeiros e administrativos da gestão compartilhada do SUS, que 

compõem o Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde (COAP). 

 

Art. 6º Compete à CIR: 

 

I - pactuar sobre: 

 

a) rol de ações e serviços que serão ofertados na respectiva Região de 

Saúde, com base na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES); 

 

b) elenco de medicamentos que serão ofertados na respectiva Região de 

Saúde, com base na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais 

(RENAME); 

 

c) critérios de acessibilidade e escala para a conformação dos serviços; 

 

d) planejamento regional de acordo com a definição da política de saúde 

de cada ente federativo, consubstanciada em seus Planos de Saúde, 

aprovados pelos respectivos Conselhos de Saúde; 

 

e) diretrizes regionais a respeito da organização das redes de atenção à 

saúde, de acordo com a Portaria No- 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro 

de 2010, principalmente no tocante à gestão institucional e à integração 

das ações e serviços dos entes federativos na Região de Saúde; 
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f) responsabilidades individuais e solidárias de cada ente federativo na 

Região de Saúde, a serem incluídas no COAP, definidas a partir da Rede de 

Atenção à Saúde, de acordo com o seu porte demográfico e seu 

desenvolvimento econômico-financeiro; 

 

g) diretrizes complementares às nacionais e estaduais para o 

fortalecimento da cogestão regional; 

 

II - Monitorar e avaliar a execução do COAP e em particular o acesso às 

ações e aos serviços de saúde; 

 

III - incentivar a participação da comunidade, em atenção ao disposto no 

art. 37 do Decreto No- 7.508, de 2011; 

 

IV - Elaborar seu regimento interno; e 

 

V - Criar câmaras técnicas permanentes para assessoramento, apoio e 

análise técnica dos temas da pauta da CIR. 

 

Art. 7º Compete à CIB pactuar sobre: 

 

I - realização de processos de avaliação do funcionamento das Regiões de 

Saúde, de acordo com as diretrizes previstas nesta Resolução, devendo-se 

informar à CIT qualquer mudança na conformação regional; 

 

II - diretrizes estaduais sobre Regiões de Saúde e demais aspectos 

vinculados à integração das ações e serviços de saúde dos entes 

federativos, de acordo com as diretrizes nacionais; 

 

III - a conformação das Regiões de Saúde no Estado, com posterior ciência 

à CIT; 

 

IV - as regras de continuidade do acesso às ações e aos serviços de saúde 

da rede de atenção à saúde, mediante referenciamento em regiões de 

saúde intraestaduais, para o atendimento da integralidade da assistência. 

 

Art. 8º Compete à CIT: 
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I - pactuar as diretrizes nacionais para a organização das Regiões de Saúde 

no SUS; 

 

II - decidir sobre casos específicos, omissos e controversos relativos à 

instituição de Regiões de Saúde; e 

 

III - pactuar as regras de continuidade do acesso, para o atendimento da 

integralidade da assistência, às ações e aos serviços de saúde integrantes 

da rede de atenção à saúde, mediante referenciamento em Regiões de 

Saúde interestaduais. 

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

Ministro de Estado da Saúde 

 

BEATRIZ DOBASHI 

Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde 

 

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI 

Presidente do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
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RESOLUÇÃO CIT N. 23, DE 17 DE AGOSTO DE 2017 
 

Estabelece diretrizes para os processos de Regionalização, 

Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma 

ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 

âmbito do SUS 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso I do art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes; 

 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

 

Considerando a Portaria GM/MS nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece 

diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS); 

 

Considerando o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 

a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde -SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências; 

 

Considerando a Resolução CIT nº 1, de 29 de setembro de 2011, que estabelece 

diretrizes gerais para a instituição de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), nos termos do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; 

 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 

o § 3 do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas três esferas de governo; e revoga dispositivos das Leis n 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e n 8.689, de 27 de julho de 1993; 

 

Considerando a Portaria GM/MS nº 2.135/GM/MS, de 25 de setembro de 2013, que 

estabelece diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de 

Saúde; 
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Considerando a Resolução CIT nº 3, de 16 de agosto de 2016 (com prazo prorrogado 

pela Resolução CIT nº 14, de 30 de março de 2017), que constitui Subgrupo de Trabalho 

Tripartite, no âmbito do Grupo de Trabalho de Gestão da Comissão Intergestores 

Tripartite, com a finalidade de elaborar proposta de revisão do Decreto nº 7.508, de 28 

de junho de 2011; 

 

Considerando a Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe 

complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio 

para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde; 

 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.091, de 27 de abril de 2017, que institui Grupo de 

Trabalho Tripartite para propor normas e procedimentos voltados ao fortalecimento do 

processo de planejamento e de transferência dos recursos federais para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento 

Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de 

Atenção à Saúde no âmbito do SUS: 

 

I – Compromisso dos três entes federados na implementação de modelo de atenção à 

saúde que atenda às políticas pactuadas e às necessidades de saúde da população 

brasileira; 

 

II – Implementação do processo de planejamento regional integrado visando a 

organização das RAS com a integração regional das ações e serviços de saúde, em 

conformidade com a Lei Complementar nº 141/2012; 

 

III – A organização das RAS poderá envolver uma ou mais regiões de saúde, inclusive em 

mais de um estado, na perspectiva de construção de um espaço regional, onde se 

complementam e compartilham a oferta de ações e serviços de saúde, integrados por 

Sistemas Logísticos; 

 

IV – O espaço regional, onde se organiza a RAS, requer a definição dos limites 

geográficos e base populacional, bem como a definição do conjunto de ações e serviços, 

garantindo acessibilidade e sustentabilidade operacional; 

 

V – Atenção Básica/Atenção Primária à Saúde como ordenadora das RAS e coordenadora 

do cuidado, considerando ainda os demais conceitos, fundamentos, atributos e 

elementos constitutivos das RAS descritos na Portaria GM/MS nº 4279/2010, sem 

prejuízo de outros que venham ser definidos pela CIT; 
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VI – Estabelecimento e disponibilização de parâmetros nacionais e regionalizados para 

orientar o planejamento e a programação das ações e serviços de saúde, considerando 

a diversidade socioeconômica, geográfica, epidemiológica e sanitária das regiões de 

saúde brasileiras; 

 

VII – Implementação de gestão de custos em saúde, como componente do processo 

de gestão e planejamento no SUS; 

 

VIII – O planejamento regional integrado, elaborado de forma ascendente, deve 

sistematizar a definição das responsabilidades de cada ente federado no âmbito das RAS 

e do financiamento compartilhado, sem prejuízo das demais definições presentes na 

legislação vigente; 

 

IX – A alocação de recursos de capital e custeio pelas três esferas de gestão deve 

respeitar a regionalização e a organização das RAS; 

 

X – A CIB deverá instituir, em espaços regionais onde se organizam as RAS, observadas 

as realidades locais, Comitês Executivos de Governança das RAS, de natureza técnica e 

operacional, com o objetivo de monitorar, acompanhar, avaliar e propor soluções para 

o adequado funcionamento das RAS, contemplando a participação dos diversos atores 

envolvidos no seu funcionamento e resultados, incluindo os prestadores de serviços, o 

controle social e representantes do Ministério da Saúde; 

 

XI – A CIB definirá a composição, atribuições e funcionamento dos Comitês Executivos 

de Governança das RAS; 

 

XII – Os Comitês Executivos de Governança das RAS deverão subsidiar a CIB nas tomadas 

de decisões acerca do seu espaço regional, no que se refere à implementação das RAS, 

bem como contribuirão para a efetivação dos acordos pactuados na CIB e CIR; 

 

XIII – A Secretaria de Estado da Saúde fornecerá os meios necessários para o 

desenvolvimento das atividades dos comitês vinculados às CIB; 

 

XIV – Nos casos de espaços regionais, onde se organizam as RAS, que envolvam mais de 

um estado, os comitês instituídos pelas CIB terão sua coordenação compartilhada; 

 

XV – As CIB garantirão mecanismos de comunicação, visando à transparência dos 

processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado e Governança das RAS; 

 

XVI – As CIB deverão fortalecer as CIR como espaço de governança regional e de 

gestão, envolvendo os três entes federados para a implementação do processo de 

planejamento regional integrado visando a organização das RAS; 
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XVII – A CIT definirá diretrizes para a revisão das regiões de saúde com vistas à 

conformação de regiões resolutivas, que busquem assegurar acessibilidade, 

integralidade e sustentabilidade operacional das RAS. 

 

Art. 2º As diretrizes definidas nesta resolução deverão ser observadas por todos os 

gestores do SUS. 

 

Art. 3º A implementação da estratégia de e-Saúde, a metodologia para aplicação dos 

critérios de rateio estabelecidos no art. 17 da Lei Complementar nº 141/2012 e os 

mecanismos de transferência de recursos financeiros federais, serão formulados pelo 

Grupo de Trabalho de Gestão da Câmara Técnica da CIT e submetidos ao seu plenário 

para pactuação. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 

RICARDO BARROS 
 

Ministro de Estado da Saúde 
 

MICHELE CAPUTO NETO 
 

Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
 

MAURO GUIMARÃES JUNQUEIRA 
 

Presidente do Conselho Nacional de Secretarias 
 

Municipais de Saúde 
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RESOLUÇÃO CIT N. 37, DE 22 DE MARÇO DE 2018 

 

Dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e 

a organização de macrorregiões de saúde 

 

A COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE, , no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso I do art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990: 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes; 

 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

 

Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, 

que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS); 

 

Considerando o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 

a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 

interfederativa, e dá outras providências; 

 

Considerando a Resolução CIT nº 01, de 29 de setembro de 2011, que estabelece 

diretrizes gerais para a instituição de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), nos termos do Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011; 

 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta 

o § 3 do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 

aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas três esferas de governo; e revoga dispositivos das Leis n 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e n 8.689, de 27 de julho de 1993; 

 

Considerando os art. 94 à 101, da Portaria de Consolidação nº 01, de 28 de setembro de 

2017, que estabelecem diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do 

Sistema Único de Saúde; 

 

Considerando a Resolução CIT nº 03, de 16 de agosto de 2016 (com prazo prorrogado 

pela Resolução CIT nº 14, de 30 de março de 2017), que constitui Subgrupo de Trabalho 

Tripartite, no âmbito do Grupo de Trabalho de Gestão da Comissão Intergestores 
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Tripartite, com a finalidade de elaborar proposta de revisão do Decreto nº 7.508, de 28 

de junho de 2011; 

 

Considerando a Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe 

complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e custeio 

para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde; 

 

Considerando a Portaria nº 1.091/GM/MS, de 27 de abril de 2017, que institui Grupo de 

Trabalho Tripartite para propor normas e procedimentos voltados ao fortalecimento do 

processo de planejamento e de transferência dos recursos federais para o 

financiamento das ações e serviços públicos de saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde; 

 

Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes 

para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de 

forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

 

Considerando a pactuação ocorrida na Comissão Intergestores Tripartite (CIT) no dia 22 

de março de 2018, resolve: 

 

Art. 1º Dispor sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização 

de macrorregiões de saúde. 

 

Art. 2º O processo de Planejamento Regional Integrado (PRI) será instituído e 

coordenado pelo estado em articulação com os municípios e participação da União, a 

partir da configuração das regiões de saúde definidas na Comissão Intergestores 

Bipartite (CIB), observando as seguintes orientações: 

 

I – O PRI expressará as responsabilidades dos gestores de saúde em relação à população 

do território quanto à integração da constituição sistêmica do SUS, evidenciando o 

conjunto de diretrizes, objetivos, metas e ações e serviços para a garantia do acesso e 

da resolubilidade da atenção por meio da organização da Rede de Atenção à Saúde 

(RAS), observando os Planos de Saúde dos três entes federados. 

 

II – A RAS deve ser definida a partir das regiões de saúde e para garantir a resolubilidade 

da atenção à saúde deve ser organizada num espaço regional ampliado, com base em 

parâmetros espaciais e temporais que permitam assegurar que as estruturas estejam 

bem distribuídas territorialmente, garantindo o tempo/resposta necessário ao 

atendimento, melhor proporção de estrutura/população/território e viabilidade 

operacional sustentável. 

 

III – O produto desse processo de planejamento é o Plano Regional, conforme disposto 

na LC nº 141/2012, e deve expressar: 
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a. A identificação do espaço regional ampliado; 

 

b. A identificação da situação de saúde no território, das necessidades de saúde da 

população e da capacidade instalada; 

 

c. As prioridades sanitárias e respectivas diretrizes, objetivos, metas, indicadores e 

prazos de execução; 

 

d. As responsabilidades dos entes federados no espaço regional; 

 

e. A organização dos pontos de atenção da RAS para garantir a integralidade da 

atenção à saúde para a população do espaço regional; 

 

f. A programação geral das ações e serviços de saúde; 

 

g. A identificação dos vazios assistenciais e eventual sobreposição de serviços 

orientando a alocação dos recursos de investimento e custeio da União, 

estados, municípios, bem como de emendas parlamentares. 

 

IV – A institucionalização desse processo efetivará um novo modelo de financiamento 

das Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) baseado na alocação global dos recursos 

e em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº. 141/2012, observando as 

prioridades e os compromissos acordados pela União, estados e municípios, no espaço 

regional ampliado. 

 

V – O espaço regional ampliado será referência para a alocação dos recursos financeiros 

dos entes federados, nas ASPS de interesse regional. 

 

§ 1º A CIB deverá pactuar as diretrizes que orientarão o processo de planejamento 

regional integrado, bem como o monitoramento do Plano Regional. 

 

§ 2º O Plano Regional resultante do PRI deverá ser pactuado na CIB que terá a 

responsabilidade de monitorar a sua execução a partir das informações fornecidas pelas 

Comissões Intergestores Regionais (CIR) já organizadas nas regiões de saúde. 

 

§ 3º A consolidação dos Planos Regionais será parte integrante do Plano Estadual de 

Saúde. 

 

Art. 3º O espaço regional ampliado que garanta a resolutividade da RAS será 

denominado de macrorregião de saúde e deve ser instituído pelas CIB no processo de 

planejamento regional integrado, coordenado pelos estados em articulação com os 

municípios e a participação da União, tendo como base a configuração das regiões de 

saúde existentes, observando os seguintes critérios: 
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I. Conformação regional com escala necessária para a sustentabilidade dos serviços de 

alta complexidade, baseada em um limite geográfico, independente de divisas 

estaduais, e um contingente mínimo populacional de 700 mil habitantes, exceto para os 

estados da Região Norte cuja base mínima populacional é de 500 mil habitantes; 

 

II. Contiguidade territorial, mesmo quando ultrapassar as divisas estaduais, visando dar 

coesão regional bem como proporcionar a organização, o planejamento e a regulação 

de serviços de saúde no território. 

 

Parágrafo Único. Para os estados das Regiões Centro-Oeste, Nordeste, Sudeste e Sul, no 

caso de serem configuradas macrorregiões de saúde com contingente populacional 

entre 500 mil e 700 mil habitantes, a CIB deve encaminhar à CIT justificativa contendo 

os critérios adotados, para análise e parecer. 

 

Art. 4º Fica definido o prazo de 90 dias para os estados informarem o cronograma do 

processo de planejamento regional integrado e a definição das macrorregiões de saúde, 

pactuados na CIB. 

 

Art. 5º O Comitê Executivo de Governança da RAS, de natureza técnica e operacional, 

vinculado à CIB deverá ser instituído na macrorregião de saúde, com o objetivo de 

monitorar, acompanhar, avaliar e propor soluções para o adequado funcionamento da 

RAS e fornecerá subsídios para a tomada de decisão na macrorregião bem como 

contribuirá para a efetivação dos acordos pactuados nas CIB e CIR, conforme a 

Resolução CIT nº 23/2017. 

 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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MICHELE CAPUTO NETO 
 

Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde 
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